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DECRETO No, 8.470, DE 17 DE MARçO D8.2023.

Súmula: Dá nova redaçäo ao Decreto Municipal'n.o

8.245, de 'lB de novembro de 2022, que nomeia

membros da Comissäo Organizadora do Processo

Seletivo Simplificado (PSS), destinado à contratação

temporária de profissionais para o Programa

Bombeiro Comunitário e dá outras providências.

O Prefeito em exercÍcio do Municipio de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, Senhor

DIONíS¡O COSTA ALVES, no uso de suas atribuiçöes legais e acordo com o arl.52, inciso

V, da Lei Orgânica do Município de Jandaia do Sul, e

CONSIDERANDO a Lei Municipal n.o 3,483, de 12 de agosto de2022, que autoriza

a contraçäo de profissionais para atender o Programa Bombeiro Comunitário, decorrente de

parceria firmada entre o Governo do Estado do Paraná e o Município de Jandaia do Sul' na

forma de contrato especial de trabalho, por prazo determinado, e dá outras providências;

CONSIDERANDO que o preenchimento de vagas requer a realizaçäo de Processo

Seletivo Simplificado (pSS), conforme disposiçäo do art. 37, inciso lX da Constituiçäo Federal,

DECRETA

Art. 10. Fica nomeada a Oomissäo Organizadora do Processo Seletivo Simplificado

(pSS) destinado à contratação temporária de profissionais para o Programa Bombeiro

Comunitário, decorrente de parceria firmada com o Governo do Estado do Paraná, visando

atender necessidade temporária de excepcional interesse pÚrblico, composta pelos seguintes

membros:
I - José Carlos Mascote, servidor público municipal, portador da Cédula de

ldentidade RG n.o 2.254.296-SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob o n,o 497.067 '219-91, como

Presidente,
ll - Marco Aurélio Garcia Rosa, servidor público municipal, portador da Cédula de

ldentidade RG no. 4.5g5.642-3-5ESP/PR, inscrito no CPF/MF sob o n.o 867.694.649-34' como

Secretário;
lll - Fabiano Goularte Marafon, servidor público municipal, portador da Cédula de

tclentidade - RG n.o 7.652.e20-B-SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob o n.o 055.231.399-80'

como Memþro.

Decreto
Art, 20, Constituem atribuiçöes da Comissäo Organizadora nomeada no ar1. 1o deste

I - verificar a existência de vaga junto ao quadro de vagas do Plano de Cargos e

i-¿1.:.."i-r'.:

Salários;
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ll - providenciar os clocumentos para envio ao sistema SlP, conforme lnstruçäo

Normativa n.o 118, de 14 de julho de 2016, que dispöe sobre o envio dos atos de admissäo

de pessoal através do SIAP (Sistema de lnformaçöes de Atos de Pessoal) do 1'CE/PR, e suas

eventuais alteraçöes;
lll - divulgar classificação dos candidatos;

lV - analisar os pedidos de recurso;

V - analisar os títulos entregues após convocação pelo Departamento de Educação

e Esporles;
Vl - elaborar e acompanhar a publicação, no Diário Oficial, do Edital de Hr:mologaçäo

do Resultado Final do PSS.

Art. 3o. As decisÕes da Comissäo a que se refere este Decreto serão tomadas por

maioria simples de votos, cabendo ao Presidente o voto de desempate, quando for

necessário.

Art, 4o, A Comissäo de que trata o presente Decreto deverá observar o disposto na

Lei Orgânica Municipal, na L-ei Municipal n.o 3.483, de 12 de agosto de 2022, nos atos

baixados pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) sobre contratações

temporárias, no Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS) e nas demais legislaçöes

sobre contratações temporárias,

Art. So, A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado (PSS) poderá

requerer auxílio das unidades administrativas do Poder Executivo Municipal, em especial da

Procuradoria J urídica.

Art. 60. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação,

Art. 7o, Revogam-se as disposiçoes em contrário, em especial o Decreto Municipal

n,o 8.245, de 1 B de novembro de 2022'

Jandaia do Sul, no Estado clo Paraná, Edifício da Prefeitura Munìcipal, Gabinete do

prefeito, aos dezessete dias clo rnôs de março do ano de dois mil e vinte e três (1710312023).

lo co
Prefeito Municipal em Exercício


